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       NOTA INFORMATIVA CONJUNTA Nº 01/2021 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Maranhão apresenta uma alta taxa de mortalidade materna, fetal e infantil e diante 

deste cenário o Governo do Estado adotou estratégias para a redução e melhoria desses 

indicadores, dentre elas podemos destacar o Programa Cheque Cesta Básica Gestante, com a 

finalidade de aumentar a adesão à assistência pré-natal e puericultura.   

O Programa Cheque Cesta Básica Gestante foi instituído pela Lei nº 10.956, de 5 de 

dezembro de 2018 em seu Art. 5º, e regulamento pelo Decreto Estadual nº 34.651, de 2 de 

janeiro de 2019, e Portaria conjunta nº 01, de 15 de março de 20191,2,3. É um programa de 

transferência condicionada de renda para gestantes de baixa renda do Estado do Maranhão 

advindo do valor arrecadado a título de Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação – ICMS, sobre operações de venda de produtos pertencentes à cesta básica. 

O objetivo desta nota consiste em subsidiar os municípios para a operacionalização do 

Programa Cheque Cesta Básica Gestante e Sistema Mãe Maranhense.  

 

2. REGULAMENTAÇÃO 

A Portaria conjunta nº 01, de 15 de março de 2019 regulamenta a execução do 

Programa Cheque Cesta Básica Gestante, a qual será realizada conjuntamente pela Secretaria 

de Estado da Saúde – SES, Secretaria Extraordinária de Articulação de Políticas Públicas – 

SEEPP e Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ. De acordo com a portaria: 

 

Cabe ao Estado, através da SES: 

 Realizar a concessão, liberação e pagamento do benefício do programa; 

 Monitorar o cumprimento das condicionalidades, em articulação com a SEEPP; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do programa; 

 Realizar o acompanhamento técnico para indicação das gestantes elegíveis ao 

recebimento do benefício, mediante a análise do cadastro observando os critérios 

estabelecidos em portaria;  
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 Elaborar os relatórios e fornecer as bases de dados necessários ao acompanhamento, 

controle, avaliação e fiscalização da execução do programa junto ao município; 

 Realizar manutenção e aprimoramento do SMM; 

 Disponibilizar o modelo de fichas de cadastro, pré-natal e pós-parto e fichas de 

estratificação de risco da gestante e da criança no site https://smm.saude.ma.gov.br; 

 Realizar oficinas de alinhamento com os profissionais dos municípios; 

 Realizar apoio institucional aos municípios para o fortalecimento do programa. 

 

Cabe ao Estado, através da SEEPP: 

 Monitorar e acompanhar de todas as fases de execução do programa, assim como o 

apoio, a articulação intersetorial e a supervisão das ações governamentais para o 

cumprimento de suas condicionalidades. 

 

Cabe ao Estado, através da SEFAZ: 

 Disciplinar, coordenar e implementar as ações de apoio financeiro anual à execução do 

programa. 

 

3. PROCESSO DE ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO PROGRAMA 

O processo de adesão dos municípios ao programa deu-se através da assinatura do 

Termo de Adesão pelo prefeito, no ano de 2019, em que o município declara conhecer o 

Programa Cheque Cesta Básica Gestante e, através deste, formalizar sua participação a fim 

de beneficiar as mulheres gestantes residentes em seu território, por meio da concessão de até 

9 (nove) parcelas de R$ 100,00 (cem) reais, sendo até 6 (seis) parcelas durante a gravidez e as 

demais parcelas nos primeiros meses de vida da criança. 

O Termo de Adesão tem vigência indeterminada, porém poderá ser aditado ou 

finalizado por descumprimento de suas normas. 

4. CONDICIONALIDADES PARA RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO 

São critérios de inclusão das gestantes no Programa Cheque Cesta Básica Gestante: 

 Residir no Estado do Maranhão; 

https://smm.saude.ma.gov.br/
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 Possuir renda familiar mensal bruta que não ultrapasse um salário mínimo; 

 Ter iniciado o pré-natal com até 12 semanas de gestação; 

As condicionalidades elencadas em portaria, que são utilizadas para oferta do benefício 

são baseadas nas orientações do Ministério da Saúde.  

Para continuidade no recebimento do benefício, as gestantes deverão comparecer 

regularmente às consultas de pré-natal, puerpério e puericultura e seguir as condicionalidades 

elencadas no quadro a seguir: 

Parcela  Condicionalidade 

1ª 1ª Consulta de pré-natal até a 12ª semana de gestação (1ª Trimestre) 

Cadastro da gestante; 

Avaliação obstétrica (médico ou enfermeiro); 

Realizar testes rápidos de Sífilis/HIV/Hepatites Virais; 

Atualizar a caderneta da gestante (informações e esquema vacinal); 

Realizar Estratificação de Risco; 

Solicitação de exames laboratoriais: tipagem sanguínea e fator Rh; triagem de 

anticorpos e coombs direto se for Rh da mãe for negativo; sorologia anti-HIV; 

sorologia para toxoplasmose IgM e IgG; sorologia para hepatite B (HbsAg); teste 

não treponêmico para detecção de sífilis em gestantes (VDRL) caso o teste rápido 

de sífilis seja positivo; hemograma (ou hemoglobina e hematócrito); glicemia em 

jejum, e em caso de alteração, realizar o teste de tolerância à glicose; urina tipo I, 

e em caso de alteração realizar urocultura. E se houver indicação clínica, realizar 

colpocitologia oncótica.  

2ª 2ª consulta de pré-natal  

Avaliação obstétrica (médico ou enfermeiro); 

Atualizar a caderneta da gestante (informações e esquema vacinal); 

Realizar estratificação de risco. 

3ª 3ª Consulta de pré-natal  

Avaliação obstétrica (médico ou enfermeiro); 

Atualizar a caderneta da gestante (informações e esquema vacinal); 
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Realizar Estratificação de Risco 

Avaliação dos resultados dos exames solicitados: tipagem sanguínea e fator Rh; 

triagem de anticorpos e coombs direto se for Rh da mãe for negativo; sorologia 

anti-HIV; sorologia para toxoplasmose IgM e IgG; sorologia para hepatite B 

(HbsAg); teste não treponêmico para detecção de sífilis em gestantes (VDRL) 

caso o teste rápido de sífilis seja positivo; hemograma (ou hemoglobina e 

hematócrito); glicemia em jejum, e em caso de alteração, realizar o teste de 

tolerância à glicose e curva glicêmica; urina tipo I, e em caso de alteração realizar 

urocultura. E se houve indicação clínica, da colpocitologia oncótica.  

4ª 4ª Consulta de pré-natal  

Avaliação obstétrica (médico ou enfermeiro); 

Atualizar a caderneta da gestante (informações e esquema vacinal); 

Realizar estratificação de risco; 

Realizar ultrassonografia obstétrica.  

5ª 5ª consulta de pré-natal  

Avaliação obstétrica (médico ou enfermeiro); 

Atualizar a caderneta da gestante (informações e esquema vacinal); 

Realizar estratificação de risco; 

Realizar ultrassonografia obstétrica 

Solicitação de exames laboratoriais: sorologia para toxoplasmose IgM e IgG; 

sorologia para hepatite B (HbsAg); sorologia anti-HIV; teste não treponêmico 

para detecção de sífilis em gestantes (VDRL); hemograma (ou hemoglobina e 

hematócrito); glicemia em jejum, e em caso de alteração, realizar o teste de 

tolerância à glicose; urina tipo I e em caso de alteração realizar urocultura.  

6ª 6ª consulta de pré-natal  

Avaliação obstétrica (médico ou enfermeiro); 

Atualizar a caderneta da gestante (informações e esquema vacinal); 

Realizar estratificação de risco; 

Realizar ultrassonografia obstétrica; 

Avaliação dos resultados dos exames solicitados: sorologia para toxoplasmose 

IgM e IgG; sorologia para hepatite B (HbsAg); sorologia anti-HIV; teste não 
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treponêmico para detecção de sífilis em gestantes (VDRL); hemograma (ou 

hemoglobina e hematócrito); glicemia em jejum, e em caso de alteração, realizar 

o teste de tolerância à glicose; urina tipo I, e em caso de alteração realizar 

urocultura. 

7ª O município ou estabelecimento hospitalar / maternidade deverá informar a data 

do parto no sistema. 

8ª Realização da 1ª consulta pós-parto em até 7 dias após o nascimento;  

Coleta das triagens neonatais (teste do pezinho); 

Realizar estratificação de risco da criança; 

Preencher a caderneta da criança. 

9ª Realização da 2ª consulta pós-parto entre 30 e 42 dias após o nascimento; 

Comprovação da 1° vacina ao nascer (BCG e hepatite B);  

Registro Civil de Nascimento; 

Atualizar a caderneta da criança; 

Avaliação dos resultados das triagens neonatais e encaminhamento se 

necessário. 

 

5. SISTEMA MÃE MARANHENSE - SMM 

A Secretaria de Estado da Saúde (SES) desenvolveu o Sistema Mãe Maranhense 

(SMM) para gerenciamento do programa, cadastro, cumprimento de condicionalidades e 

monitoramento da atenção ao pré-natal, parto, puerpério e puericultura, bem como eventos 

rotineiros (exames e consultas) ou fortuitos (urgência e emergência). 

O Sistema Mãe Maranhense (SMM) é acessado através do endereço eletrônico 

https://smm.saude.ma.gov.br/auth/login - por meio do login e senha informada para os 

municípios e tem como principais objetivos: 

a) Acompanhar e monitorar todas as gestantes do Estado do Maranhão que são atendidas 

no Sistema Único de Saúde – SUS, independentemente da renda familiar, devido à 

descontinuidade do sistema SISPRENATAL WEB do Ministério da Saúde, que tinha 

por finalidade reunir todas as informações de acompanhamento de assistência do pré-

natal; 

https://smm.saude.ma.gov.br/auth/login
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b) Gerenciar a elegibilidade das gestantes aptas a receber o benefício do programa Cheque 

Cesta Básica Gestante conforme critérios elencados em portaria, e também se propõe a 

acompanhar toda assistência de saúde, bem como os exames realizados, vacinas e 

acompanhamento das crianças nos primeiros meses de vida, por meio do preenchimento 

das fichas: cadastro, estratificação de risco da gestante, consulta de pré-natal, primeiro 

atendimento pós-parto, estratificação de risco da criança e segundo atendimento pós-

parto pelas Equipes de Saúde da Família; 

Para operacionalização do SMM é necessário que o município cadastre junto à SES 

um administrador municipal via ofício, assinado pelo Secretário de Saúde municipal, através 

do endereço smm@saude.ma.gov.br com as seguintes informações: nome completo, endereço 

com CEP, CPF, data de nascimento, telefone para contato e e-mail. O administrador 

municipal deverá, através do SMM, efetuar cadastro dos digitadores do seu município, seja da 

Atenção Primária à Saúde ou da unidade hospitalar.  

Todas as gestantes dos municípios, independentemente da idade gestacional, devem 

ser cadastradas no SMM, com o objetivo de acompanhamento e monitoramento da qualidade 

do pré-natal, parto, nascimento, puerpério e puericultura. As gestantes que cumprirem as 

condicionalidades descritas na portaria do Programa Cheque Cesta Básicas Gestante serão 

contempladas com o benefício. 

Na captação da gestante deverão ser preenchidas as seguintes fichas: cadastro (Anexo 

1), ficha de consulta pré-natal (Anexo 2) e ficha de estratificação de risco da gestante (Anexo 

3). A ficha de cadastro será preenchida uma única vez. Nas consultas subsequentes os serviços 

de saúde deverão preencher as fichas de consulta pré-natal e a ficha de estratificação de risco 

da gestante mensalmente. 

As informações referentes ao trabalho de parto, parto e nascimento deverão ser 

preenchidas pelas equipes de saúde das unidades hospitalares/maternidades por meio do 

módulo hospitalar através da ficha “Assistência ao parto e nascimento” (Anexo 4). Em casos 

de internação da gestante, a unidade hospitalar/maternidade deverá garantir o preenchimento 

da ficha de consulta de pré-natal (Anexo 2) durante o período de internação. Nos casos de 

internação da puérpera e/ou recém-nascido, com o objetivo de garantir a continuidade do 

benefício, deverão ser preenchidas as fichas “Formulário de Atenção ao puerpério (até 42 dias)” 

(Anexo 5) e “Formulário do Recém-nascido (neonatal ou pós-neonatal)” (Anexo 6). 
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Cabe também às unidades hospitalares, identificar as gestantes, puérperas e/ou recém-

nascidos beneficiários internados nos leitos de gestação de alto risco, de alojamento conjunto, 

leitos neonatais, unidade de terapia intensiva, isolamentos para tratamento de infecções 

puerperais ou quaisquer condições patológicas que prolongue a permanência desse público sob 

os cuidados do serviço hospitalar. 

Além disto, as informações referentes ao parto, às condições de saúde da puérpera e 

da criança deverão ser avaliadas e acompanhadas, no mínimo duas vezes pela Atenção Primária 

e cumprir com as condicionalidades referentes ao período. A primeira consulta pós-parto deverá 

ocorrer até sete dias e as informações deverão ser preenchida na ficha de 1º atendimento pós-

parto (Anexo 7) e ficha de estratificação de risco da criança (Anexo 8). A segunda consulta pós-

parto deverá acontecer entre 30 e 42 dias e as informações deverão ser preenchidas na ficha de 

2º atendimento pós-parto (Anexo 9) e a ficha de estratificação de risco da criança. 

Vale ressaltar que as inserções das informações referentes ao módulo hospitalar devem 

obedecer aos prazos descritos no item “PROCESSO DE PAGAMENTO DO BENEFÍCIO”. 

Algumas informações não podem ser alteradas no SMM pela gestão municipal, tais 

como: CPF da gestante, renda mensal, data de captação da gestante, cartão nacional do SUS, 

município de residência e data da última menstruação (DUM). Em caso de erros nesses dados, 

o município deverá entrar em contato com a Coordenação Estadual do Cheque por meio do e-

mail smm@saude.ma.gov.br, através de ofício assinado pelo Secretário de Saúde do município. 

A gestão municipal, por meio do SMM, pode emitir relatórios com objetivo de 

acompanhamento e monitoramento dos dados inseridos sobre as gestantes e outras informações 

relacionados ao município. Dentre os dados que podem ser extraídos por meio de relatório: 

 Gestante por município: é possível emitir um relatório sobre todas as gestantes do 

município, quantidade de consultas de pré-natal, situação do cartão, número do cartão, 

status da gestante, dados sobre a vacina, Idade Gestacional (IG) da captação, IG atual, 

idade da gestante, bem como outros dados que poderão ser trabalhados de diferentes 

maneiras pelos gestores; 

 Panorama de saúde do município: destaca-se como um importante relatório de 

análise técnica quantitativa que indica de modo panorâmico a situação das gestantes 

atendidas do município, podendo observar a quantidade de gestantes com 0 a 3 

consultas, 4 a 5 consultas ou mais de 6 consultas;  

mailto:smm@saude.ma.gov.br
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 Consultas de pós-parto (P1 e P2): é possível acompanhar todas as gestantes que 

possuem registro da 1º e 2º consulta pós-parto. O município pode observar 

informações sobre data do parto, dados sobre vacinação, teste do pezinho, dentre 

outras informações; 

 Aborto: os gestores poderão acompanhar as informações de todas as gestantes em 

situação de abortamento e, a partir da análise desses dados, atuar preventivamente. 

 

6. ATRIBUIÇÕES DOS PARTICIPANTES NO PROGRAMA 

 O Programa Cheque Básica Gestante requer o engajamento de diversos participantes 

para operacionalização com sucesso da concessão do benefício. Dessa forma, a seguir, estão 

descritas as atribuições dos participantes:  

Cabe à SES, através da Unidade Regional de Saúde: 

 Receber os cartões junto a Coordenação das Regionais; 

 Realizar a entrega dos cartões aos municípios; 

 Realizar a devolução dos cartões à Coordenação das Regionais, por meio de ofício com 

descrição da situação de cada cartão, de acordo com os seguintes critérios: gestantes não 

localizadas, morte materna ou outra situação detalhadamente descrita. 

 Enviar os termos e lista das gestantes referentes ao recebimento dos cartões no 

município para a Coordenação das Regionais; 

 Realizar apoio institucional aos municípios para o fortalecimento do programa; 

 Monitorar pelo SMM a inserção de dados e entrega de todos os cartões pelos municípios. 

 

Cabe aos municípios: 

 Assinar o Termo de Adesão ao Programa; 

 Cadastrar as gestantes no SMM, mantendo a atualização, envio regular e consistente de 

informações conforme os critérios estabelecidos em portaria; 

 Garantir oferta das consultas de pré-natal bem como os exames necessários conforme 

preconizado pelo Ministério da Saúde - MS; 

 Realizar referência e contrarreferência das gestantes estratificadas de alto risco; 
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 Orientar e informar todas as gestantes beneficiadas sobre dúvidas quanto ao cadastro, 

recebimento do cartão e de parcelas; 

 Disponibilizar as fichas de: cadastro, consulta pré-natal, estratificação de risco da 

gestante e da criança, primeiro atendimento pós-parto, segundo atendimento pós-parto 

para as equipes de saúde da família; 

 Realizar a entrega dos cartões às gestantes de seu território; 

 Anexar cópia de documento de identificação da gestante com foto na lista de 

recebimento para envio às Unidades Regionais; 

 Realizar a devolução dos cartões à Unidade Regional, por meio de ofício com descrição 

da situação de cada cartão, de acordo com os seguintes critérios: gestantes não 

localizadas, morte materna ou outra situação detalhadamente descrita. 

 

Cabe aos profissionais da Estratégia de Saúde da Família: 

 Realizar busca ativa das gestantes do território adscrito; 

 Realizar o cadastro, registro das consultas de pré-natal e estratificação de risco de todas 

as gestantes independentemente da idade gestacional para monitoramento e dados 

epidemiológicos; 

 Preencher as fichas de cadastro, estratificação de risco da gestante, consulta de pré-

natal, primeiro atendimento pós-parto, estratificação de risco da criança e segundo 

atendimento pós-parto; 

 Encaminhar todas as fichas corretamente preenchidas para o coordenador ou digitador 

do programa para inserção, em tempo oportuno, no SMM; 

 Realizar consulta mensalmente das gestantes, com maior atenção para as cadastradas 

no programa; 

 Solicitar todos os exames laboratoriais e de imagens conforme preconizado pelo 

Ministério da Saúde; 

 Realizar os testes rápidos de HIV, sífilis e hepatites no primeiro trimestre e no terceiro 

trimestre; 

 Realizar vacinação de todas as gestantes de acordo com calendário nacional do 

Ministério da Saúde; 
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 Atualizar e registrar adequadamente os dados na caderneta da gestante; 

 Identificar os casos de aborto, informar por meio da ficha de pré-natal e encaminhar 

para os digitadores do SMM, imediatamente; 

 Identificar os casos de morte fetal e informar por meio da ficha de pré-natal e 

encaminhar para os digitadores do SMM, imediatamente; 

 Realizar as consultas de puerpério e puericultura, conforme preconizado pelo 

Ministério da Saúde; 

 Atualizar e registrar adequadamente os dados na caderneta da criança;  

 

Cabe ao administrador municipal e das maternidades: 

 Cadastrar digitadores a nível municipal e/ou nas unidades hospitalares e maternidades; 

 Prezar pela segurança das informações inseridas no SMM; 

 Qualificar ESF e digitadores para continuidade do programa; 

 Acompanhar o processo de todas as gestantes inseridas no programa; 

 Visualizar dados, emitir relatórios de consulta de pré-natal, exames, risco gestacional, 

parto e nascimento, consulta puerperal e puericultura das gestantes inseridas no SMM; 

 Informar no SMM a entrega do cartão à gestante, marcando a opção “Cartão foi 

entregue”; 

 Orientar e informar todas as gestantes beneficiadas sobre dúvidas quanto ao cadastro, 

recebimento do cartão e de parcelas; 

 Em caso de alteração de digitador (cadastro, exclusão, alteração de senha, alteração de 

dado pessoal, etc.), o administrador municipal poderá fazê-lo no SMM, ou enviar ofício 

por e-mail para smm@saude.ma.gov.br com as informações do digitador (nome 

completo, endereço com CEP, CPF, data de nascimento, celular e e-mail). 

  

mailto:smm@saude.ma.gov.br
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Cabe ao digitador municipal e das maternidades: 

 Inserir informações das fichas de cadastro, consulta de pré-natal, estratificação de risco 

da gestante, primeiro atendimento pós-parto, segundo atendimento pós-parto, 

estratificação de risco da criança no SMM; 

 Visualizar dados e emitir relatórios das gestantes cadastradas, consultas de pré-natal, 

exames, risco gestacional, parto e nascimento, consulta puerperal e puericultura das 

inseridas SMM; 

 Realizar edições (salvar e alterar) no sistema referente às informações das gestantes: 

dados pessoais, residência, renda familiar, unidade de saúde, outras informações. 

 

Cabe às gestantes: 

 Comprovar domicílio em município do Estado do Maranhão; 

 Comprovar renda familiar bruta que não ultrapasse 01 (um) salário mínimo mensal; 

 Comparecer no período preconizado às consultas de pré-natal e pós-parto; 

 Realizar todos os exames solicitados e apresentar os resultados nas consultas de pré-

natal e pós-parto; 

 Buscar junto à gestão municipal as informações referentes a dúvidas quanto ao cadastro, 

recebimento do cartão e de parcelas. 

 

7. PROCESSO DE PAGAMENTO DO BENEFÍCIO 

As gestantes que cumprirem as condicionalidades referentes ao cadastro e a primeira 

consulta terão suas informações avaliadas pelo SMM. A situação do cadastro da gestante poderá 

ser acompanhada pelo administrador municipal e digitador através do SMM (menu cheque > 

municipal > município > buscar cartão gestante > buscar). 

Após avaliação e aprovação do cumprimento das condicionalidades, o SMM gera uma 

lista com as informações das gestantes do Estado que seguirá o seguinte fluxo: o arquivo é 

enviado ao Banco do Brasil para a confecção dos cartões, posteriormente o banco envia os 

cartões para a SES, em seguida os cartões são entregues às Unidades Regionais de Saúde e 

Municípios e entregues as gestantes, conforme descrito abaixo: 
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Após a chegada dos cartões para as gestantes, é de responsabilidade do município, por 

meio do administrador municipal, informar no sistema a entrega do cartão selecionando a opção 

“cartão foi entregue” (menu cheque > municipal > buscar cartão gestante > nome completo ou 

CPF da gestante > buscar > selecionar a opção “cartão foi entregue”). As unidades regionais 

deverão monitorar a entrega e marcação do item (“cartão foi entregue”) no sistema pelos 

municípios.  

 Todos os cartões entregues nos municípios seguem bloqueados e sem saldos, para uso 

somente na função de débito. A primeira parcela do benefício referente ao cadastro e primeira 

consulta de pré-natal, será liberada somente após a marcação do item “cartão foi entregue” pelo 

município. As parcelas subsequentes estão atreladas à realização das consultas mensais e 

inserção dos dados no sistema SMM até o 7º dia do mês seguinte (Ex.: As gestantes que fizeram 

consulta de pré-natal no mês de abril, deverão ter seus dados inseridos no SMM até o dia 07 de 

maio para recebimento do benefício). 

Os municípios e as unidades regionais deverão acompanhar a situação das gestantes 

no SMM de acordo com as seguintes legendas: 

Ativo (A): O plástico (cartão) está pronto para uso; 

Em Rota (RO): O plástico (cartão) foi enviado para produção no Banco do Brasil; 

Erro (E): As informações apresentaram alguma inconsistência. O município deve corrigir 

os erros em 30 dias para que a gestante seja selecionada pelo Programa Cheque Cesta Básica 

Gestante. Após esse período sem correção a gestante será inativada no sistema. 

Inativo (I): O plástico (cartão) foi desativado ou recusado para o recebimento de mais 

parcelas; 

Solicitação (S): Potencial gestante beneficiada que foi selecionada e está sob análise. 

 

  

LISTA DO 
SMM

EMISSÃO DO 
CARTÃO PELO 

BANCO
SES

Unidades 
Regionais 
de Saúde

Municípios Gestantes
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8. SITUAÇÕES ESPECIAIS DO PROGRAMA 

1) Retroatividade: será realizado pagamento retroativo às gestantes somente nos casos de 

atraso do cartão pelo banco e pela SES, sendo necessário a continuidade da inserção 

mensal das informações no SMM, seguindo o prazo de até 7 (sete) dias do início do 

mês subsequente à consulta pré-natal; 

2) Inativação do cadastro e cartão da gestante: a) o cadastro da gestante é inativado 90 

(noventa) dias após a data provável do parto; b) em casos de ausência de informações 

no sistema por mais de 90 dias; c) em casos de erros de informação no cadastro por mais 

de 30 dias; d) em casos de fraudes; 

3) Alertas no sistema: são emitidos na tela principal quando há pendência na inserção de 

consultas 30 (trinta) dias após a última inserção e permanece em alerta caso haja 

pendência de qualquer consulta de pré-natal e pós-parto; 

4) Valores postos à disposição das beneficiárias não utilizados no prazo de 60 (sessenta) 

dias serão restituídos à conta específica do programa; 

5) Em caso de bloqueio de senha do cartão, a gestante deverá se dirigir ao Banco do Brasil 

e solicitar a troca de senha usando a transação 008 TAD sem senha anterior. 

6)  Nas situações de aborto: o município deverá informar no sistema através da ficha de 

atendimento pré-natal que automaticamente inativará o cadastro e o cartão em até 60 

dias após o evento; 

Fique ligado: 

 Constatada a ocorrência de irregularidade na execução local do programa pelas 

beneficiárias, estabelecimentos comerciais, agente operador e parceiros, os infratores 

estarão sujeitos às sanções nos termos do Código Penal; 

 Sem prejuízo da sanção penal aplicável, as beneficiárias, estabelecimentos comerciais, 

agente operador e parceiros que utilizarem indevidamente o benefício ou utilizarem 

qualquer outro meio ilícito, serão obrigados a ressarcir o valor recebido de forma 

indevida, mediante processo administrativo; 

 No ato do recebimento do cartão, o município precisa anexar cópia do documento de 

identificação da gestante com foto e solicitar assinatura. A lista de cartões recebidos 
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deverá ser enviada para a SES, por meio do endereço eletrônico: 

smm@saude.ma.gov.br. 

9. PERGUNTAS E RESPOSTAS 

1) Quais gestantes deverão ser cadastradas no SMM? 

Todas as gestantes deverão ser inseridas no SMM devido a descontinuidade do sistema 

SISPRENATAL WEB do Ministério da Saúde, que tinha por finalidade reunir todas as 

informações de acompanhamento de assistência do pré-natal. 

2) O pagamento do cheque é por bebê, em casos de gravidez múltipla, ou por 

gestação? 

O pagamento do benefício é por gestação, logo se houver mais de um bebê o valor de 

100 reais não será ser alterado.  

3) Em caso óbito fetal, o pagamento do benefício será suspenso? 

Será pago somente uma parcela referente ao pós-parto. O município deverá informar a 

situação do óbito no sistema através da ficha de atendimento pré-natal que 

automaticamente inativará o cadastro e o cartão no programa para futuros pagamentos. 

4) Em caso de aborto, a mulher poderá ser aprovada novamente no programa? 

Sim, considerando as gestações interrompidas até 22 semanas de gestação, a gestante 

poderá ser aprovada novamente no programa. O município deverá informar a situação 

do aborto no sistema através da ficha de atendimento pré-natal que automaticamente 

inativará o cadastro e o cartão no programa para futuros pagamentos; 

5) Como proceder em casos de mudança de local de residência, de realização do pré-

natal e de realização do parto? 

A inserção das consultas de pré-natal, parto, puerpério e puericultura são feitas pelo CPF 

da gestante. A gestante poderá ser atendida em outros municípios do Estado do 

Maranhão sem ter prejuízo no pagamento do benefício, desde que o município que fizer 

o atendimento faça inserção dos dados no sistema SMM até o 7º (sétimo) dia do mês 

seguinte a consulta de pré-natal. Esta situação não atende às gestantes que realizam pré-

natal em outros estados limítrofes.  

mailto:smm@saude.ma.gov.br
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Nos casos de parto em outro município ou Estado, o município que realizou o pré-natal 

e realizará as consultas de puerpério e puericultura deverá coletar as informações 

referentes ao parto junto às unidades hospitalares ou à gestão municipal. 

6) Uma gestante pode ter a DUM alterada durante as consultas no SMM pelo 

município?  

Não. A DUM obrigatoriamente deverá ser inserida na primeira consulta e depois não 

poderá ser alterada pelo município. Caso necessário, as alterações serão condicionadas 

ao envio de ofício por e-mail para a Coordenação Estadual com justificativa e 

comprovações de exames. A reavaliação poderá acarretar prejuízos nas parcelas do 

benefício. 

7) Como proceder em casos de permanência das gestantes, puérpera e/ou RN na 

unidade hospitalar? 

Cabe também às unidades hospitalares, identificar as gestantes, puérperas e/ou recém-

nascidos beneficiários internados nos leitos de: gestação de alto risco, de alojamento 

conjunto, leitos neonatais, unidade de terapia intensiva, isolamentos para tratamento de 

infecções puerperais, ou quaisquer condições patológicas que prolongue a permanência 

desse público sob os cuidados do serviço hospitalar. 

As informações referentes ao trabalho de parto, parto e nascimento deverão ser 

preenchidas pelas equipes de saúde das unidades hospitalares/maternidades por meio do 

módulo hospitalar através da ficha “Assistência ao parto e nascimento” (ANEXO 4). 

Em casos de internação da gestante, a unidade hospitalar/maternidade deverá garantir o 

preenchimento da ficha de consulta de pré-natal (ANEXO 2) durante o período de 

internação. Nos casos de internação da puérpera e/ou recém-nascido, com o objetivo de 

garantir a continuidade do benefício, deverão ser preenchidas as fichas “Formulário de 

Atenção ao puerpério (até 42 dias)” (ANEXO 5) e “Formulário do Recém-nascido 

(neonatal ou pós-neonatal)” (ANEXO 6). 

8) Após a digitação, para onde devem ser encaminhadas as fichas?  

O digitador deve devolvê-las para as unidades de saúde para que sejam anexadas no 

prontuário da gestante. 
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9)  Qual o intervalo entre gestações a mulher poderá ingressar novamente no 

programa para recebimento do benefício? 

Para ingressar novamente no programa e recebimento do benefício, é necessário o 

intervalo de 2 anos a partir do parto da gestação anterior.  

A recomendação é que na segunda consulta pós-parto/puericultura, a mulher e família 

ingressem nos programas de planejamento sexual e reprodutivo. Conforme a 

Organização Mundial da Saúde - OMS caso a mulher deseje engravidar novamente o 

ideal seria aguardar o prazo de dois anos a partir do nascimento do filho anterior, dessa 

forma, a espera garante uma melhor qualidade no parto e melhores chances de uma 

gravidez sem intercorrências, com menos riscos de eventos adversos como 

prematuridade, morte materna ou fetal4. Os dados da segunda gestação, antes do período 

recomendado (2 anos) poderão ser inseridos no SMM, mas não entrará no programa 

independente do cumprimento das condicionalidades. 

Nos casos de aborto (perda fetal antes de 22 semanas da gestação) a mulher poderá 

entrar no programa antes dos 2 anos. 

10) Como saber quais gestantes foram contempladas com o benefício e qual situação 

do cartão da gestante no SMM? 

No SMM por meio do menu cheque > municipal > buscar cartão gestante > selecionar 

o município. 

Nos casos de busca de todas as gestantes do município, selecionar somente a opção 

“buscar”. Em caso de busca individual pela gestante, incluir nome completo e/ou CPF. 

Também é possível fazer consulta pela situação do cartão, selecionando a opção 

desejada em “situação cartão”.  

11) Como e onde usar o cartão? 

A gestante receberá cartão para uso da função débito e o benefício deverá ser utilizado 

na aquisição de alimentos. 
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ANEXO 1 - Ficha de cadastro
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ANEXO 2 – Consulta Pré-natal
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ANEXO 3 – Ficha de Estratificação de Risco da Gestante
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ANEXO 4 – Assistência ao parto e nascimento 
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ANEXO 5 – Formulário de atenção ao puerpério 
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DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER 

Av. dos Holandeses, 03 – Ed. Almere Office – CEP 65071-380 4° andar 
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ANEXO 6 - Formulário do recém-nascido (neonatal ou pós-neonatal) 

 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER 

Av. dos Holandeses, 03 – Ed. Almere Office – CEP 65071-380 4° andar 
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER 

Av. dos Holandeses, 03 – Ed. Almere Office – CEP 65071-380 4° andar 
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ANEXO 7 - 1º Atendimento Pós-parto

  



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER 

Av. dos Holandeses, 03 – Ed. Almere Office – CEP 65071-380 4° andar 
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER 

Av. dos Holandeses, 03 – Ed. Almere Office – CEP 65071-380 4° andar 
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ANEXO 8 – Estratificação de risco da criança

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER 

Av. dos Holandeses, 03 – Ed. Almere Office – CEP 65071-380 4° andar 
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER 

Av. dos Holandeses, 03 – Ed. Almere Office – CEP 65071-380 4° andar 
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ANEXO 9 – 2º Atendimento Pós-parto

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER 

Av. dos Holandeses, 03 – Ed. Almere Office – CEP 65071-380 4° andar 

38 
 

 


